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Assunto: Viabilização de acesso da rua que leva ao Mercadão Atacadista a

avenida 19 de Maio.

Ref: /2025

Bertioga, 10 de junho de 2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Nobres Pares

ELISÃNGELA DA SILVA PEDROSO, vereadora com assento nesta Casa Legislativa

e no uso de suas atribuições regimentais^ vem perante Vossa Excelência^ ouvido o

Douto Plenário^ apresentar a seguinte INDICAÇÃO:

A vinda dos hipermercados Tenda e Mercadão Atacadista para Bertioga são uma

grande conquista para a Cidade. Mas^ como todo grande empreendimento^ é

fundamental o planejamento urbano no entorno para evitar transtornos e dar fluidez

ao trânsito nesses locais.

No caso do Mercadão Atacadista^ localizado à Av. Marginal A, no bairro Albatroz, os
usuários do hipermercado têm enfrentado um problema para retornar pela avenida 19
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de Maio^ sentido Centro da Cidade. Eles precisam acessar a rodovia Rio-Santos e

fazer o retorno para acessar a referida avenida, que é a entrada principal de Bertioga.

Ocorre que, com o planejamento e investimento certos, seria possível fazer uma alça

de acesso direta entre a avenida Marginal e a avenida 19 de Maio, evitando a volta na

Rio-Santos, que, em momentos de temporada, fins de semana e feriados, poderá se

tornar um transtorno para quem precisa ir até o hipermercado.

Por essa razão, peço que a Secretaria de Segurança e Mobilidade^ junto com a

Secretaria de Obras^ façam os estudos e planejamento necessários^ para melhorar o

fluxo no local e resolver um problema que com certeza só se tornará mais grave nos

momentos que a rodovia estiver com tráfego lento ou parado.

Assim, certa da importância desta indicação, solicito envio de cópia ao prefeito, à
Secretaria de Segurança e Mobilidade e á Secretaria de Obras. Observadas as

formalidades legais, essa é a indicação que vai devidamente subscrita.
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